
PRF:FEITURJ\ MUNICll'AL DE S/\NT/\ LUí'.IA 

LEI N. 3.1123 nr; 30 OI<: \IAIO nr 201 7. 

"l11fti111i" Dia M1111icipnl rle ('011sdl'11th11r11o 
sobre a t,:1dem.~e l 11ter11/ AmiotróPc11 (Eltl), 
o qual p11.1 .. 11mí 11 t'l!11.1tar 110 ca/emltírio ojidal 
do M1111idpio." 

O l'o\'O do Município de Santa Lu1:ia, Estado de Mma' Gernis, po r ~cus 

reprcscntanles leg<lis, aprova, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, promulgo a seguinle 

l.ci: 

Art. 1° Fica instituído. no âmbi to do município de <;;anta Lu2.ia. o "Dia de 

Conscicnti7A1çfü1 '<1hr.: <1 Csclcrosc l alcrnl Amiotrófica" (El ,,\ ). n ser cmm:morado no dia 1 1 

de junho. 

Art. 2° i:~ta dain fi ca incluída no cu lendário ofíc.:ial do Munil'1pin. 

Art. 3° F.,ra Lei entra e m vigor na data de sua publicação, rcvo&adas as d isposiçôc., 

L'l11 conlrano. 

Município de Santu Lu1i11. :lO de maio de 20 17. 
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